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~ Na UFRN existe quilos e mais quilos de Portarias, Decretos, Resolu - 
ÇÕes, etc, que regulamentam nossas atividades estudantis e que, no entanto, não te 
mos conhecimento. Questões como Curso de Férias, Estágios, Bolsas, Diárias, Rein - 
gresso, Reopção, Assistência Médica, Odontológicas e outras são tratadas nesses d£ 
cumentos, sendo pois de fundamental importância o seu conhecimento para "facili- ' 
tar" nossa vida Acadêmica. Como veremos, a grande maioria dos direitos garantidos' 
por essa papelada toda não passa de teoria, mas entendemos que o conhecimento dos 
mesmos nos ajudam a ficarmos menos perdidos neste labirinto burocrático que ê a 
Administração da UFRN. f

Resumimos aqui aquèlas Portarias e Resoluções que acreditamos mais in
teressar aos colegas. E óbvio que se trata de um trabalho inicial e por isso mesmg 
incompleto. ,̂cr

Lembramos ainda que para assegurar nossos direitos ê fundamental a sua 
participação. Apenas a sua participação é que garantirá a realização do que até 
agora não saiu do papel.

Dir. Assist. Estudantil do DCE.

Aqui pretendemos não somente levar ao conhecimento do gf. coligas a es 
trutura das entidades estudantis de baixo para cima temos: Os Centros Acadêmicos ’ 
(CA*S], a nível de cada Cursoj os Diretórios Acadêmico si DA'S) a niveli dV Centro e o 
Diretório Central de EstudantesCDCE] a nível de Universidade, Todas estas entidades 
têm Diretorias com mandato de OHumJ ano, eleitas democraticamente pelos estudan- ’ 
tes. Todo e qualquer estudante pode votar e ser votado.

As instâncias de deliberação do movimento estudantil(M.E) a nível da 
UFRN, são formadas pela Diretoria do DCE, que é subordinada ao conselho de entida - 
desCreunião de todos os DA’S E CÁ’S e DCE, que é subordinada ao Conselho dé entidades 
(reunião de todos ,os DA’S e CA'S e DCE] e pela Assembléia Geral. Órgão máximo de deli 
beração de nosso movimento,..___  .

Mas em toda esta engrenagem a peça fundamental é yjjcê''.



ALUNA GESTANTE
£ de três (03) meses, a partir do oitavo 

mês de gravidez, o período em que a aluna ges 
tan£e ficara assistida pelo^regime de exerci 
cio como compensação de ausência ãs aulas,pre 
visto no Decreto-Lei n9 1.044, de 21 de outu 
bro de 1969.

Maiores informações na Resolução n9 65/ 
83-yCONSEPE, de 17 de maio de 1983.

AJUDA DE CUSTOS
Quando do deslocamento da sede da Univer 

gidade para atender a obrigações curriculares 
(como estágios) há uma concessão de ajuda fi 
jnanceira como dispõe a Resolução n9 31/82 
CONSUNI, de 06 de maio de 1982.

Muitas vezes esta ajuda não saiu do 
pel. Temos que pressionar a Administração 
sentido de se fazer cumprir as Resoluções 
seus Colegiados.

BOLSAS DE PESQUISAS
Se você está inscrito regularmente em 

disciplinas de curso de Graduação e cursando 
após o 49 período, terás todo direito a bolsa 
de pesquisa. Para tanto deves chegar junto de 
um professor que esteja realizando ou aplican 
do projeto de pesquisa e fazer que o mesmo o 
solicite junto a Pró-Reitoria de Pesquisa 
Pós-Graduação ou mesmo Estudantil, para que 
possas auxiliar em suas pesquisas. Amparo le 
gal: Resolução n9 95/80-CONSUNI de 05 de agos 
to de 1980

Tal outra Resolução que não sai do papeL 
As bolsas são conseguidas sabe-se lã com que 
critérios. VAMOS reivindicar direitos iguais
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para todos.

BOLSA ESPECIAL
Se você ê estudante de Medicina, Farmá

cia, Enfermagem, Odontologia, Serviço Social 
e Direito, têm direito a uma Bolsa Especial 
para estagiar no-GRUTAC. Você tem que estar 
curgando os 02(dois) últimos períodos e o es 
tágio tem que ter a duração de no mínimo de o 
(seis) meses. Amparo legal: Resolução n9 105/ 
82—CONSUNI, de 02 de dezembro de 1982.
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ESTUDO INDIVIDUALIZADO
É aplicado quando se está cursando os 02 

(dois) últimos períodos e que as disciplinas 
sejam obrigatórias; quando a disciplina nao



for oferecida no período corrente ou incompa 
tibilidade de planos de disciplinas e requis^L 
ção se é preterida junto a Coordenação do Cur 
so, até o início do período de aulas. Amparo’ 
legal: Resolução n9 .59/83-CONSUNI, de 03 de 
maio de 1983.

CURSAR DISCIPLINAS
Se o estudante pretender frequentar dis 

ciplinas de seu curso em outro Centro ou Nu 
eleos nos seguintes casos:

- de Natal e cursar nos Campi Avançados ?
- de um Campus Avançado para outro;
- em casos excepcionais a Câmara de Gra 

duação tem poderes para resolver. Ex : 
dos Campi para Natal.

Tem amparo legal pa Resolução n9 203/79- 
CONSEPE, de 01 de novembro de 1979.

TRANSFERENCIA "EX-OFÍCIO"
A transferencia de estudante que e servi 

dor público federal ou de estudante dependen 
te de servidor público federal,passa a ser re 
gida pela Resolução n9 061/83-CONSEPE,de maio
de 1983. _  ̂ ^Para os efeitos desta Resolução, entende 
-se por servidor público aquele que, civil ou 
militar, prestar serviços em organização ci
vil da administração direta, autarquia, empre 
sa pública, sociedade de economia mista, íun 
dação criada pelo Poder Público, ou organiza
ção militar de qualquer natureza.

É assegurada transferência a estudante 1 
que ê servidor público federal, ou a estudan 
te dependente de stervidor público federal,quan 
do o servidor é comprovadamente movimentado 
por transferência, remoção, ou requisição pa 
ra o exercício de cargo público, ou de função 
pública, acarretando essa movimentação mudan 
ça de domicílio para a área territorial de 
atuação da Universidade.

São dependentes:
1. Conjugue;
2. Filho ou filha menor de 24 anos de x

dade; , ,
3. Quem vive às suas expensas e esteja 

legalmente na condição de seu depen 
dente, respeitado o limite de idade 
estabelecido acima.

REOPÇÃO
Ao aluno regularmente matriculado em cur 

so de graduação é permitido uma única reopçao 
por outro curso oferecido pela Universidade , 
atendidas as seguintes condições:
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1. Existência de vaga específica para reo 
pção no curso preterido;

2. Integralização pelo candidato de 20%, 
no mínimo, ou 60%, no máximo, do to 
tal de créditos do currículo pleno do 
curso em que estiver matriculado, ex 
cluídos desse cômputo os créditos re 
lativos às disciplinas Educação Físi. 
ca I e XX.

A inscrição para reopção pode ser reali
zada:

a) No Departamento de Administração Esco 
lar;

b) Nos Centros Regionais de Ensino Supe 
rior;

c) Nos Núcleos Regionais de Ensino Supe 
rior.
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Maiores informações na Resolução n9 028/ 
83-CONSEPE, de 29 de março de 1983.

APLICAÇÃO DE PROVAS
Se você perdeu uma das avaliações,por mo 

tivo justificável, tem o direito de requerer' 
a aplicação da referida, junto ao Departamen 
to, no prazo três dias úteis, como diz o arti 
go 109 da Resolução n9 273/81-CONSEPE, de 03 
de dezembro de 1981.

REVISÃO DE PROVA
Você teia o direito de pedir a revisão de 

qualquer tipo de avaliação, caso você ache 
que a nota atribuída pelo professor não tenha 
correspondido as suas espectativas. Faça o re 
querimento dentro ide 5 dias úteis a partir da 
data de publicação do resultado, pois assim 
diz o artigo 149 da Resolução n9 273/81- .... 
CONSEPE, de 03 de dezembro de 1981.
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PUBLICAÇÃO DE NOTAS
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O professor é obrigado divulgar as notas 
das avaliações no prazo máximo de 5 dias ú 
teis apôs a sua aplicação, como diz o artigo’ 
139 da Resolução 273/81-CONSEPE, de 03 de de 
zembro de 1981.

SERVIÇO ODONTOLÓGICO

A Resolução n9 53/78-CONSUNI, de 23/06 / 
78 garante o serviço odontolõgico ao Estudan
te. Entre o papel e a realidade tem léguas de 
distância. Mas de qualquer forma no Ginásio 
do Campus dunciona um Serviço de atendimento' 
odontolõgico. O duro é encontrar o dentista.
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férias não deverá ser de forma a ense 
jar a redução minima do curso, previs 
ta pelo CFE. ~

A inscrição em disciplinis para cursos 
especiais de férias será feita através da res 
pectiva Coordenação de Curso, obedecidos os 
procedimentos adotados para i iscrição em cur 
sos de períodos normais. Pela Resolução 1427 
75-CONSEPE, de 30/12/75, o n9 mínimo exigido 
de alunos para o curso especial de férias ê 
de 10.

Quando o nç de candidatos não atingir o 
mínimo exigido e se tratar de alunos em fase 
de conclusão de cusso, o Departamento, median 
te aprovação do Conselho Departamental do Cen 
tro a que se vincula e ouvidas as Coordenações 
de Curso interessadas, poderá elaborar progra 
mação especial para aqueles alunos.
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ALUNO ESPECIAL

Entende—se por aluno especial aquele que 
venha a se matricular:

1. em cursos de especialização, aperfei
çoamento, extensão e outros;

2. em disciplinas isoladas de curso de 
graduação, sem observância, a não ser 
quanto a essas disciplinas, das exi 
gências a que se condicionara os res
pectivos certificados ou diploma. A 
INSCRIÇÃO poderá ser requerida por in 
termédio do Departamento de Adminis - 
tração Escolar.

Maiores informações na Resolução n9 74 / 
75-CONSEPE, de 01/08/75.

COLEGIADOS SUPERIORES DA UFRN

I - A UFRN, como todas as Universidades Bra 
sileiras, tem uma estrutura vertical ê 
altamentecentralizada. Grande maioria ' 
das decisões são tomadas individualmente 
por este ou aquele "dirigente", sem con 
sulta ao conjunto dos interessados. 0 au 
toritarismo campeia solto pelos Campi ã 
vançados. A mínima participação foi con 
quista de anos e anos de lutas,principal
mente das entidades Estudantis (DCE, DAÊ 
e CAs) e da ADURN(Associação dos Docen
tes da UFRN) . Este autoritarismo ê ofi
cializado pelo Regimento Geral {1975*1)6 
pelo estatuto (1975IÍ) da UFRN.

Indiferente às transformações sofri 
das pela Sociedade Brasileira nos últi
mos anos, estes documentos trazem em seus 
artigos verdadeiras jõias do autoritaris 
mo absoleto e môfo.

Nossa intenção aqui é apenas levar 
aos colegas o mínimo sobre a composição
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dos vários órgãos e colegiados da UFRN . 
Sendo assim temos que, a Administração ' 
da UFRN é feita pela "Administração Supe 
rior e Administração Acadêmica".

a d m i n i s t r a ç A o  s u p e r i o r

A chamada Administração Superior é 
formada pelo Conselho Universitário ( 
CONSUNI), Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CONSEPE), pelo Conselho de Cu 
radores e pela Reitoria.
Aqui nos interessa os 3 primeiros órgãos
a) CONSUNI - é o "órgão deliberativo-con 

sultivo, a quem cabe traçar 
a política universitária e decidir em 
matéria administrativa "... Ê formado 
por: Reitor, Vice-Reitor, Ex-Reitores 
em atividades na UFRN, Pró-Reitores ' 
para Assuntos Administrativos, Estu 
dantis e para Assuntos de Planejamen
to e Coordenação Geral, Diretores de 
Centros, Dois representantes da comu 
nidade(um é indicado pelos empresári
os!),um representante do corpo Técni 
co-Administrativo e três representan- 
tes do Corpo Discentes.

b) CONSEPE - ê o "órgão Superior Delibe
rativo-Consultivo em maté 

ria de Ensino, Pesquisa e Extensão".. 
É formado pelo Reitor, Vice-Reitor , 
Pró-Reitores para Assuntos Acadêmicos 
p/ Assuntos de Extensão Universitária 
e para Assuntos de Pesquisa e Pós-Gra 
duação; um representante de cada Cen 
tro; o presidente da Comissão Perma 
nente do Vestibular; um representante 
da Comissão permanente dos regimes de 
trabalhos; três representantes dos 
professores(um titular, um adjunto e 
um assistente); um representante do 
Museu "Câmara Cascudo"; um represen
tante da Biblioteca Centra; e tres re 
presentarttes do Corpo Discente.

c) CONSELHO DE CURADORES - é o "órgão Su
perior de acompanhamento e 

fiscalização da vida económico-finan
ceira da universidade"... É formado 
por três representantes do corpo do 
cente; um representante do MEC; um re 
presentante da Comunidade; e um repre 
sentante do corpo discente.
Se analizarmos bem a composição des
tes órgãos notamos que o Reitor tem 
um Super-Poder dentro da Instituição. 
Pois a grande maioria dos membros dos 
Colegiados são nomeados direta ou in 
diretamente pelo Reitor.E notamos tam
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bém a pequena participação estudantil. 
A legislação Federal garante a parti
cipação de 1/5] mas aqui na UFRN, não 
pode ultrapassar o número de três.

ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA

A Administração Acadêmica a nível de 
Centro, é feita pelo Conselho Departamen 
tal, pela Diretoria, e pelos departamen
tos.
a) CONSELHO DEPARTAMENTAL - órgão delibe

rativo-consultivo. Em cada 
Centro é formado Diretor, Vice-Dire - 
tor, os Coordenadores dos Cursos vin 
cuia los ao Centro; Chefes de Departa
mentos do Centro; Ex-Diretores do Cen 
tro; um representante de cada catego
ria Docente do centro; e três repre 
sentqntes dos alunos das disciplinasT 
pertencentes aos Departamentos do Cen 
tros.

b) PLENÃRIA DO DEPARTAMENTO - Colegiados
a nível de cada Departamen

to. Formado por todos os Docentes a 
ele vinculados, e por três represen 
tantas do Corpo Discentes.

c) COLEGIADOS DE CURSO - õrgão a nível de
cada Curso. Formado pelo Co 

ordenador, vice-coordenador, um repre 
sentante de cada Departamento que mi 
nistre Disciplinas no Profissional do 
Curso; três professores que ministrem 
Disciplinas Profissionalizantes e de 
signados pelo diretor do Centro; e re 
presentação Estudantil.
A nosso entender estes sao os prxnci 

colegiados da UFRN, e que todos 
devemos tomar conhecimento. A repre 
sentação Estudantil em todos eles tem 
duração de um ano e os representantes 
são eleitos diretamente. Muitos dos 
Plenários e Colegiados de Cursos se 
reunem apenas por ocasião da escolha 
dos chefes e coordenadores. Apesar de 
pequena e desproporcional, a nossa re 
presentação nestes órgãos é importan 
te e muitas vezes decisiva.
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ckBt_ na piH°HCaland^ri0 í ® 1 2*0 se refere_a localizaçaa do tralller de venda de ti- 
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9 P O N T A  M E G R A
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KORA'RJO ee PUNCIONAMCHTO: B:OOk ta IB: SOA

SISTEMAS DE AVALIAÇÕES:
^ = f c = = = = = = = = _ _ _ x _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

c i a i  e a ^  UFRN_pode se^ aProvado Por d o is  p rocessos: a Média P a r
das 03f t r e sT a v a lia ç õ e s  f o r 0^3153? P°r  media D arc ia l se Pá quando a média ponderada 
cará para a 4J f °r  *gUal ou maior que 07 (se te ], caso  c o n trá r io  o aluno f i
nnr n9 frir,^_i ; 3 a y a lia ç a o , cuJa nota- somada ã média p a rc ia l e d iv id id a  ~

7  media f ln a 1 ’ Wc ca *a da m®dia p a r c ia r - se-r  menor do que 0 3 C t r is ) ’

s lo  as s ^ u I Í S :  r  d° 05 ÍC lnC° ) “ ° lu "° B3tã - P ^ v a d o . As fó rm u l..  •

A1.4+A2.5+A3.6 MF= MP + A42 5 õ —
MP> 7 = Aprovado por média p a rc ia l  
MP< 3 = Reprovado

= F lca  para fa2er a 4a. (quarta) ava liação  
MF> 5 = Aprovado

= la ,  2a, 3a e 4a. A va lia çé e sjMP= Média P a rc ia l;  A l,  A2, A3, A4 
MF= Média F in a l.



TABELA PARA A 3a. AVALIAÇAO:

IIMSTRÜÇGES:
Essa tabela serve para quando o estudante já tiver feito as duas prime_i 

ras avaliaçõesCAl e A23 e desejar saber a nota minima que precisa tirar na 3a.(ter
ceira] avaliaçãoÍA3] para ser aprovado por média parcial(sem fazer a 4a. (quarta)ava_ 
liação). Para tanto basta procurar a nota da la.(primeira) evaliação(Al) na la. li
nha (horizontal) e a 2a.(segunda) nota na la. coluna. 0 n9 que estiver na inter- 
secção linha- coluna i nota minima que se tem que tirar na 3a. (terceira) nota tem 
que ser pelo menos 9,4, senão é preciso fazer a 4a.(quarta) avaliação. Outro exem - 
pio: la.(primeira) nota = 9,0, 2a.(segunda) nota = 01(um). 0 aluno já precisa da 
4a. (quarta) avaliação, qualquer que seja a nota da 3a.(terceira).

\*'AẐ
r-~
0

—
0.5 i 1.5 2 2.5 3 3.5 4 4.5 5 5.5 6 6.5 7 7.5 8 85 9 9.5

r~—-f
10

109.2 8.9 8.5 8.2 79 7.5 7.2 6.9 6.5 6.2 5.9 5.5 5.2 4.9 4.5 4.2 3.9 3.5 3.2 2.9 2.5

9.5 9.6 9.3 9.0 8.6 8.3 7.6 7.6 7.3 7.0 66 63 60 5.6 53 50 4.6 4.3 4.0 3,6 3.3 30

9 10 9.7 9.4 9.0 8.7 84 8.0 7.7 7.4 7.0 6.7 64 6.0 5.7 54 5.0 4.7 44 4.0 3.7 3.4
8.5 9.8 9.5 9.1 88 9 8.1 7.8 75 7.! 6.8 6.5 61 5.8 55 5.1 4.8 4.5 4.1 38

8 9.9 9.5 9.2 8.9 85 8.2 7.9 7.5 7.2 6.9 6.5 8.2 5.9 55 52 4.9 45 4.2
7.5 10 9.6 9.3 9.0 8.6 83 80 7.6 7.3 7.0 6.6 63 6.0 5.6 53 5.0 4.6

7 10 9.7 9.4 9.0 8.7 8.4 8.0 7.7 7.4 7.0 6.7 6.4 60 5.7 5.4 50
6.5 9.8 95 9.1 8.8 85 8.1 7.8 7.5 7.1 6.8 6.5 6.15.8 5.5

6 99 9.5 9.2 8.9 85 52 7.9 75 7.2 6.9 65 6.2 5.9
5.5 10 9.6 9.3 9.0 8.6 83 3.0 7.6 7.3 7.0 6.6 6.3

5 10 9.7 94 9.0 8.7 8.4 80 7.7 7.4 7,0 6.7

4.5 9.8 95 9.1 8.8 85 8.1 7.8 7.5 7.1

4 i 9.9 9.5 9.1 8.9 8.5 e.i 7.9 7.5
3.5 10 9.6 93 9.0 8.6 8.3 8.0

3 10 9.7 9.4 9.0 8.7 8.4
2.5 9.8 9.5 9.1 8.8
2 9.9 9.5 9.3
1.5 10 9.6

I 10
0.5

0



DATAS IMPORTANTES

1 - FEVEREIRO - DIAS
09 - Inscrição em disciplinas nas vagas'

remanescentes.
10 - Inscrição em disciplinas de ALUNO

ESPECIAL.
20 - Último dia para recebimento pelo DAE 

de pedido de substituição de inscri 
ção em disciplinas.

2 - MARÇO - DIAS
05 - Carnaval
06 - Carnaval
07 - Cinzas (feriado)
26 a 30 - Inscrições para o concürvo Ves 

tibular 1984.2

3 “ ABRIL - DIAS
19 - Endoenças (feriado)
20 - Paixão (feriado)

11* H '

4 - MAIO - DIAS
01
14

14

pelo 
de ma

Dia do Trabalho (feriado)
Último dia para recebimento,
DAE, de pedido de trancamento 
tricula.
Último dia para recebimento, pelo 
DAE, de pedido de cancelamento de 
inscrições em disciplinas.

5 - JUNHO - DIAS
04 a 08 - Pré-orientação para inscrição' 

em disciplinas(coordenador do Cursd 
21 - Corpus Christi (feriado)
26 - Término do 19 Período Letivo-84.1 
29 - São Pedro (feriado) w  h . -

- éifm6 - JULHO - DIAS ***pàsúK
unificado <l)C-fcy <01 a 04 - Concurso vestibular 

para o período 84.2
09 a 11 - Recebimento, pelo DAE, dos pe 

didos de REINGRESSO para o pe 
ríodo 84.2,

12 a 13 - Recebimento, pelo DAE, dos pe 
didos de inscrições em disci 
plinas de ALUNO ESPECIAL

17 a 19 - Matrícula dos candidatos cias 
sifiçados no Vestibular 84.2.

20 - Integração dos alunos com os coode- 
nadores.

23 a 25 - Inscrições em disciplinas de a 
lunos antigos e alunos classi
ficados no Vestibular 84.2 pa 
ra ingresso no período 84.2 

- Matrícula dos candidatos clas
sificados na seleção para REIN 
GRESSO - período 84.2.

25 a 26



31 - Inscrição em disciplinas de alunos 
classificados para REINGRESSO no pe 
ríodo 84.2 e dos alunos transferi
dos de outras IES selecionados para 
o periodo 84.2.

7 - AGOSTO - DIAS
01 - Inscrição em disciplinas nas vagas

remanescentes.
02 - Inscrição em disciplinas de ALUNO

ESPECIAL.
06 - Inicio do 29 Período Letivo 84.2. 
13 - 01timo dia para substituição de ins

crição em disciplinas.
27 a 31 - Inscrições para o Concurso Ves

tibular de 1985.1

8 - SETEMBRO - DIAS
01 a 08 - JOGOS UNIVERSITÁRIOS
07 - Independência do Brasil (feriado)

9 “ OUTUBRO - DIAS
12 - Nossa Senhora Aparecida (feriado)
15 - Dia do professor (feriado)
28 - Dia do funcionário (feriado)
31 - Último dia para recebimento, pelo 

DAE, de pedido de cancelamento de 
inscrição em disciplinas.

31 - Ülti-mo dia para recebimento, pelo 
DAE, de pedido de trancamento de ma 
trIcula.

10 - NOVEMBRO - DIAS
01 a 07 - Recebimento, pelo DAE, de ped̂ L

dos de REOPÇÃO para 1985.
02 - Dia de finados (feriado)
05 a 09 - Pré-orientação para as inseri 

ções em disciplinas do período 85.1 
15 - Proclamação de República (feriado) 
21 - Nossa Senhora cia Apresentação (feria

do)
11 - DEZEMBRO - DIAS

14 - Término do 29 Período Letivo 84.2 
18 - Prova de seleção para REOPÇÂO/1985 
21 - SOLENIDADE DE COLAÇÃO DE GRAU-NATAL
24 a 28 - Publicação do resultado final*

para prova de seleção para REOPÇÃO/ 
1 985

25 - Dia de Natal (feriado)
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